
GABINETE DO PREFEITOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG

DECRETO Nº 1097, DE 29 DE JULHO DE 2016.
CRÉDITOSClassificação ValorFonteFicha02 - SEC MUN VIAC OBRAS INFRA-EST URB02.02 - Depto Obras Publicas02.02.15.452.2601.2.013 - Manutencao Atividades da Secao 3880 0100 9.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil02.02.15.452.2601.1.005 - Ampliacao Rede Distr Energia Eletri 3879 0117 23.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE03.01 - Fundo Municipal de Saúde03.01.10.301.1002.2.025 - Manut Ativ Assist Saude da Familia 3953 0148 7.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 4499 0155 4.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo03.01.10.302.1001.2.027 - Manut Serv Atendimento Ambulatorial 3983 0102 104.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil03.01.10.305.1004.2.030 - Manut Ativ Serv Vigil Epidemiologic 4022 0102 17.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4454 0102 3.300,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais06 - SEC MUN ADMINIST PLANEJ E FINANCAS06.04 - Divisao Almoxarifado Patrim Arq Protocol06.04.04.122.0402.2.078 - Manut Acoes Apoio Protocolo Arquivo 4141 0100 98.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica09 - SECRETARIA MUNIC ASSISTENCIA SOCIAL09.01 - Depto Assistencia Social09.01.08.244.0801.2.087 - Programa Cestas Basicas Fam Carentes 4253 0100 2.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo10 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL10.01 - Fundo Municipal Assistencia Social10.01.08.244.0801.2.081 - Gerencia Acoes do CRAS/CREAS 4284 0100 13.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil13 - SECRETARIA ESPORTE CULTURA LAZER TURISMO13.01 - Depto Esporte Cultura Lazer e Turismo13.01.27.812.2701.1.026 - Obras Melhoria/Cobertura Quadra Esportes 4363 0124 50.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e InstalaçõesTOTAL DE CRÉDITOS 330.300,00ValorANULAÇÃO DE DOTAÇÃOClassificação FonteFicha01 - GABINETE DO PREFEITO01.01 - Gabinete do Prefeito01.01.04.122.0404.2.006 - Gestao da Politica do Municipio 3841 0100 22.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil02 - SEC MUN VIAC OBRAS INFRA-EST URB02.02 - Depto Obras Publicas02.02.15.452.2601.2.016 - Recuperacao pavimentacao das Vias 4428 0100 2.000,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física02.02.15.452.2601.2.013 - Manutencao Atividades da Secao 3887 0117 10.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica02.02.15.452.2601.2.015 - Manutencao Iluminacao Publica 3894 0117 13.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 2º.  O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º é(são) o(s) seguinte(s):

Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no montante de R$ 330.300,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):O Prefeito Municipal de São Sebastião do Oeste no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista aautorização contida na Lei nº 674, de 5 de maio de 2016,DECRETA:  Abre crédito suplementar no valor de R$ 330.300,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.



GABINETE DO PREFEITOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG

ValorANULAÇÃO DE DOTAÇÃOClassificação FonteFicha02 - SEC MUN VIAC OBRAS INFRA-EST URB02.02 - Depto Obras Publicas02.02.17.512.1702.1.007 - Const Estacao Tratamento Esgoto-ETE 4457 0124 50.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE03.01 - Fundo Municipal de Saúde03.01.10.301.1001.2.021 - Manutencao da Farmacia Basica 4448 0102 25.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente03.01.10.301.1002.2.025 - Manut Ativ Assist Saude da Familia 3950 0102 30.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil03.01.10.301.1002.2.090 - Atividades Programa NASF 3971 0148 7.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo03.01.10.302.1001.2.027 - Manut Serv Atendimento Ambulatorial 3987 0102 19.300,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 3992 0155 4.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 3994 0102 30.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica03.01.10.303.1001.2.086 - Programa Assistencia Saude Familias 4447 0102 20.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica06 - SEC MUN ADMINIST PLANEJ E FINANCAS06.01 - Divisao de Contabilidade06.01.04.121.0402.2.039 - Manutencao Serv Secao Contabilidade 4090 0100 30.000,003.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria06.02 - Divisao de Tesouraria06.02.28.846.0000.2.074 - Precatórios Judiciais 4108 0100 68.000,003.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças JudiciaisTotal de anulação de dotação 330.300,00TOTAL DE RECURSOS 330.300,00Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.Prefeitura Municipal de São Sebastião do Oeste, MG, aos 29 de julho de 2016.Dorival Faria BarrosPrefeito 


